
 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

1 
Rua Itabaiana, nº164, Centro, Aracaju/SE, CEP: 49010-010, Telefone: (79) 3512-2529 

CNPJ: 13.167.804/0001-21 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2024 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

CONTRATADA: MOVI ELEVADORES E ESCADAS ROLANTES LTDA 

PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 08/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva de uma plataforma elevatória de acessibilidade 

cabinada de modelo unilateral,  com capacidade máxima de carga de 250kg, 

instalada no Anexo II da Câmara Municipal de Vereadores de Aracaju.  

VALOR TOTAL DO CONTRATO:  R$ 2.148,00 (dois mil, cento quarenta e oito reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Órgão: 01 CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  

Unid. Orçamentária:  01101 CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  

Função: 01 Legislativa  

SubFunção: 031 Ação Legislativa  

Programa: 0001 ATUAÇÃO LEGISLATIVA 

Ação: 2001 Manutenção da Câmara Municipal  

Natureza de Despesa: 33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

SubElemento: 33903915 Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos  

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos  

PARECER JURÍDICO Nº: 554/2024 

EMPENHO Nº: 0715002 

                            

Aracaju (SE), 15 de julho de 2024 

 
Ricardo Vasconcelos Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Aracaju 
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PORTARIA Nº 849/2024  

De 15 de julho de 2024.  

 

Designa servidores  para exercerem as  funções  de  

Gestor e  Fiscal  de Contrato ,  para  a tuarem no 

Contrato  mencionado,  no âmbito  da Câmara 

Municipa l  de Aracaju/SE.  

 

O Pres idente  da Câmara Munic ipal  de Aracaju  no  uso  de suas  at r ibuições  lega is  e  nos  

te rmos da Le i  Orgânica do  Municíp io ,  c /c  as  d isposições  da Lei  Federal  n°  14 .133,  de 01  de abri l  

de 2021 (Le i  de Lici tações) ,  e   

 

CONSIDERANDO  que cabe ao  Poder Públ ico ,  nos  te rmos  do d ispos to  no  a rt .  117 da  

Le i  n º  14 .133/2021,  acompanhar  e  f iscal izar  a  execução dos  cont ratos  ce lebrados  at ravés  de um 

rep resentante  da Adminis t ração ;  

 

 CONSIDERANDO  que os  órgãos  públ icos  devem manter  ges to r  e  f isca l ,  formalmente 

des ignados ,  du ran te  toda a  vigência  dos  cont ratos  celebrados  pe l a  ent idade;   

 

CONSIDERANDO ,  também, que as  p rinc ipais  a t r ibuições  dos  Gesto res  de Cont ratos  

são:   

I  -  Gerenc ia r  a  par te  adminis t rat iva da execução cont ratua l ,  no  in tu i to  de que o  

contrato  t ranscorra  de forma regula r;   

II  -  Ind icar ,  quando houver,  a  necess i dade  de nova  l i c i tação  para a  con t inuidade dos  

serv iços;  

III  -  Sol ici t a r  à  autor idade competente  da área  in te ressada ,  para que  es ta  p romova a  

elaboração de novo Projeto  Básico  ou  Termo de Referênc ia ,  com a antecedência  mínima necessária  

à  rea l ização da nov a cont ra tação;  

IV -  Conferência  do  adequado cumprimen to  das  exigências  da p res tação  das  respect ivas  

garant ias  con tratua is ;   

V -  Quando da proximidade do encer ramento  da v igênc ia  con tratua l ,  consul ta r ,  em 

tempo hábi l ,  sob re o  in teresse na pro rrogação da  mes ma e,  em havendo,  promover a  respect iva 

pror rogação;   

VI -  Manifes ta r -se  sobre quaisquer so l ic i t ações  da contratada,  em especia l  aquelas  

pert inentes  a  valo res  do  contra to  e  devolução de p razos ,  submetendo -as  à  au toridade competente ;   

VII -  Informar a  á rea  requis i t ante ,  em prazo  hábi l ,  quando p revi r  ou  veri f i ca r  

necess idade de  acrésc imos,  supressões  ou  out ras  al t e rações  no  objeto  do  cont rato  e  p romover as  

respec t ivas  al te rações ;   
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VIII  -  Propor à  Au tor idade Competente ,  de  forma mot ivada e  fundamentada e  com b ase  

nas  anotações  da f iscal ização  cont ra tua l ,  a  aber tu ra  de p rocesso  adminis t rat ivo  para apl icação de 

penal idades  ao  contratado,  conforme p revis to  no  contra to  e  real izar  esse processo;   

IX -  Pres tar  escla recimen tos  e  apresen ta r  so luções  técnicas  a  seu  carg o para  

ocorrências  que surgi rem durante  a  execução do contra to  e  propor medidas  que melhorem a  

execução do mesmo.   

 

CONSIDERANDO ,  a inda ,  que as  p rincipais  a t r ibuições  dos  Fiscai s  Cont ratuais  são:   

I  -  Zelar  pelo  ef et ivo  cumprimento  das  ob rigações  cont ratua is  assumidas  e  pe la  

qual idade dos  p rodutos  fornec idos  e  dos  se rviços  pres tados  à  Admin is t ração;  

II  -  Acompanhar,  f iscal iza r  e  a tes tar  a  execução  dos  serviços ,  desde que  atendam as  

dete rminações  do  cont ra to ;   

III  -  Indicar  as  eventua is  glosas  das  fatu ras ;   

IV -  Informar ao  Gesto r  do  Cont rato  o  eventua l  descumprimento  dos  compromissos  

pactuados ,  que poderá ensejar  a  ap l icação de pena l idades;  

V -  P rovidencia r ,  quando necessário ,  o  recibo  ou te rmo  ci rcunstanciado refe rente  ao  

recebimento  do  objeto  do  contra to  e  pagamen to  do  preço ajus tado,  conforme def in ido  no 

ins t rumento  de  cont ra to ;   

VI -  Regis t rar  todas  as  ocorrências ,  qua l i t a t ivas  e  quant i ta t ivas ,  re lac ionadas  com a  

execução do cont ra to  pe lo  qual  fo r  responsável ,  pres tando nos  autos  os  escla recimen tos  que se  

f ize rem necessários ;   

VII -  Manter  permanen te vigi lânc ia  sobre  as  ob r igações  da Contratada,  def in idas  nos  

d isposi t ivos  cont ratuais  e  condições  ed i ta l í c ias  e ,  fundamentalmente,  quanto  à  observânc ia  aos  

princ íp ios  e  precei tos  consubstanc iados  na Lei  n º  14 .1 33/21,  com suas  al te rações ;   

VIII  -  Veri f i ca r  e  acompanhar todas  as  cond ições  de pagamento ,  quando da emissão  de 

notas  f iscai s ;   

IX -  Acompanhar as  condições  de execução  dos  serv iços  e  ob rigações  da  cont ratada  e  

da cont ra tante .  

 

CONSIDERANDO ,  no  mais ,  que com essas  d isposições ,  são  normatizados  os  

proced imentos  relat ivos  à  ges tão  e  f iscal ização  dos  cont ra tos ,  no  âmbi to  des ta  Câmara,  cont ra to  a  

contrato ;  

 

RESOLVE :  

Art.  1°  -  Des ignar,  para  atuar  como Gesto r  e  Fi scal  de  Cont ra to ,  exercendo todas  as  

a t r ibuições  aos  mesmos  ineren tes  e  des ignadas  em Legis lação pert inen te  e  nes ta  Portar ia ,  no  

âmbito  da Câmara Munic ipal  de Aracaju /SE,  os  servidores  especif icados ,  nas  respect ivas  funções  

de Gesto r  do  Cont ra to  e  Fi scal  do  Con trato :   
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I  –  Givani lde dos  Santos ,  sob  matr ícula  n º  84494,  CPF n º 9XX.XXX.XXX -X8 –  Gesto ra  

do  Contra to ;  

 

II  –  Ivan  Santos  Dor tas ,  sob  mat rícula  nº  83585,  CPF nº 0XX.XXX.XXX -X2 –  Fi scal  do  

Contra to .  

Art.  2°  -  Os  se rv idores  des ignados  a tuarão  no âmbito  do  Cont ra to  nº  08/2024 decorrente  

da Dispensa  Elet rônica n º  08/2024.  

 

Parágrafo  único .  Const i tuem-se como dados  complementares :  

 

 
Art.  3°  -  Dê-se ciênc ia  aos  in te ressados  e  se  autue no  respect ivo  p rocesso .  

Art.  4 º  -  Em caso  de  necess idade eventual  de subst i tu ição ,  se rá  emi t ida  Porta ria  

espec íf ica para es te  f im,  que poderá  a l te rar  a  des ignação  de  ges to r  ou  f isca l  de  cont ratos  de fo rma 

indiv idual izada.  

Art.  5°  -  Es ta  Portar ia  entra  em vigor nes ta  da ta  e  te rá  val idade durante  toda a  vigência  

contratual .  

 

 

Aracaju /SE,  15  de ju lho  de 2024.  

 

RICARDO VASCONCELOS SILVA  
Presidente da Câmara Municipa l  de Aracaju  

 
Contratado  

 
Objeto  do Contrato  Vigência  do Contrato  

MOVI ELEVADORES E 

ESCADA ROLANTES 

LTDA 

Contratação  de  empresa  

especial izada para pres tação  

de serviços de manutenção  

prevent iva e  corre t iva de  

uma plata forma elevatór ia  de  

acessibi l idade cab inada de  

modelo  uni latera l ,  com 

capacidade  máxima de  carga  

de 250kg,  ins ta lada no Anexo  

II  da Câmara Munic ipal  de  

Vereadores de Aracaju.  

   15 /07/2024 a  15/07/2025  
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